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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.904
 de 11 de maio de 2023.

 

"Permite o uso da Sala Pós Incubação nº 03, pertencente ao Município, a
título precário e oneroso à IDENTURE BRASIL – ODONTOLOGIA DIGITAL
LTDA., localizada na sede do Parque Tecnológico Botucatu, conforme Anexo
II - Planta das áreas internas, situadas no Prédio Administrativo".
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o amparo no § 3°, do artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52,
ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o estabelecido nos artigos 36 e 37 da Lei nº 5.547/2013 de
Inovação Tecnológica;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 32.213/2022,
D E C R E T A:

Art. 1° Fica permitido o uso a título precário e oneroso pela Empresa
IDENTURE BRASIL – ODONTOLOGIA DIGITAL LTDA, inscrita no
CNPJ:50.029.301/0001/16, Sala Pós Incubação 06, localizada na sede do
Parque Tecnológico Botucatu, conforme Anexo II – Planta das áreas internas,
situada no Prédio Administrativo, medindo 32,50 m².
Parágrafo único. O valor a ser pago mensalmente pela PERMISSIONÁRIA
será de R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), atualizados.

Art. 2º A permissão outorgada destina-se a instalação de suas atividades
especializada em inovação e tecnologia para odontologia digital,
desenvolvendo soluções para formação profissional, plataforma e sistema
digital, laboratórios digitais de manufatura aditiva e pesquisas do setor.

Art. 3º A presente permissão será regulamentada através da lavratura do
respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes,
com prazo de validade de cinco anos, a contar da assinatura do respectivo
Termo, podendo ser renovado com a concordância de ambas as partes.

Art. 4º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a
terceiros, no todo ou em parte, do objeto da presente permissão de uso.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de maio de 2023.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de maio de 2023–
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 47.390 de 08 de maio de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora Sr.ª MAYARA TIAGO PIRES, do cargo efetivo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de
Participação Popular e Comunicação.
 
 
PORTARIA Nº 47.391 de 12 de maio de 2023 - DECLARAR, conforme
mandado de Averbação anexo ao respectivo processo, a servidora Sr.ª
VANDA SILVEIRA GOMES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
passe a assinar VANDA SILVEIRA.
 
 
PORTARIA Nº 47.392 de 12 de maio de 2023 - DECLARAR, conforme
certidão de casamento anexo ao respectivo processo, a servidora Sr.ª IVONE
DE FATIMA FALOSSI, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, passe
a assinar IVONE DE FATIMA FALOSSI DE SOUZA.
 
 
PORTARIA Nº 47.393 de 12 de maio de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora Sr.ª REGIANE APARECIDA PINEIZ, do cargo
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Seção de Tributos
Imobiliários.
 
 
PORTARIA Nº 47.394 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
03/12/2022, o estágio probatório do servidor Sr. EDMAR GIANI DE
CAMARGO (65463) no cargo de PEDREIRO.
 
 
PORTARIA Nº 47.395 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
13/12/2022, o estágio probatório do servidor Sr. NARCISO CUSTODIO DA
SILVA (65315) no cargo de PEDREIRO.
 
 
PORTARIA Nº 47.396 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
25/12/2022, o estágio probatório do servidor Sr. VINICIUS BARSI PEGORIN
(65536) no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (INGLÊS).
 
 
PORTARIA Nº 47.397 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
05/02/2023, o estágio probatório do servidor Sr. RONALDO AUGUSTO
FERNANDES (65625) no cargo de MOTORISTA.
 
 
PORTARIA Nº 47.398 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
19/03/2023, o estágio probatório da servidora Sr.ª ODILA MARIA MACHADO
(64882) no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
 
 
PORTARIA Nº 47.399 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
22/03/2023, o estágio probatório do servidor Sr. EDUARDO WOCHNIK SILVA
(65730) no cargo de ENGENHEIRO.
 
 
PORTARIA Nº 47.400 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
25/03/2023, o estágio probatório da servidora Sr.ª  JULIANA DA SILVA
CAMARGO (65617) no cargo de ATENDENTE DE CRECHE.
 
 
PORTARIA Nº 47.401 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
25/03/2023, o estágio probatório da servidora Sr.ª SHEILA LUANA CARLOS
ROGATTO (65584) no cargo de ATENDENTE DE CRECHE.
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PORTARIA Nº 47.402 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
27/03/2023, o estágio probatório do servidor Sr. PAULO CESAR CASSETARI
(65668) no cargo de MOTORISTA.
 
 
PORTARIA Nº 47.403 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
27/03/2023, o estágio probatório da servidora Sr.ª ANA CAROLINA
BRANCALHÃO BOCCIA (65757) no cargo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO.
 
 
PORTARIA Nº 47.404 de 12 de maio de 2023 - HOMOLOGAR, em
31/03/2023, o estágio probatório da servidora Sr.ª KARINA CRISTINA VIEIRA
COSTA (65650) no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA
(INFANTIL).

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 141
de 19 de maio de 2023.

I -  DESIGNAR,  como membros da Comissão de Seleção das parcerias
firmadas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade
Civil, através do Chamamento Público E02/2023, processo 59.091/2023, os
seguintes servidores:

- Presidente: - Luciana Lungo Devidé - RI 3542-4
- Membros: - Beatriz Marilia L. A. Barros - RI 6108-5;
- Luís Sérgio de Oliveira - RI 2471-6
- Bruno Silveira de Melo - RI 5961-7
- Valdinei Moraes Campanucci da Silva - RI 3970-5

 
                   
   -------------

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 22.920/2023 , da entidade Instituto Floravida ,
termo de Fomento, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
Educação



                                                       MUNICIPAL 49.566.332,94

1.1.1.2.01.1.1.00.00 660.940,52

1.1.1.2.50.0.1.00.00 18.188.803,88

1.1.1.2.50.0.2.00.00 27.052,47

1.1.1.2.50.0.3.00.00 2.257.345,20

1.1.1.2.50.0.4.00.00 885.187,61

1.1.1.2.53.0.1.00.00 5.853.133,07

1.1.1.2.53.0.2.00.00 27.975,09

1.1.1.2.53.0.3.00.00 0,00

1.1.1.2.53.0.4.00.00 0,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 4.525.689,27

1.1.1.4.51.1.1.01.00 11.904.173,42

1.1.1.4.51.1.1.02.00 4.692.902,82

1.1.1.4.51.1.1.03.00 29.641,55

1.1.1.4.51.1.2.00.00 135.058,53

1.1.1.4.51.1.3.00.00 272.768,61

1.1.1.4.51.1.4.00.00 105.660,90

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 39.256.022,49

1.7.1.1.51.1.1.00.00 39.256.022,49

1.7.1.1.51.2.1.01.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% DEZEMBRO 0,00

1.7.1.1.51.2.1.02.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% JULHO 0,00

72.306.480,02

1.7.2.1.50.0.1.00.00 39.014.481,68

1.7.2.1.51.0.1.00.00 33.061.381,83

1.7.2.1.52.0.1.00.00 230.616,51

161.128.835,45

40.282.208,86

1.3.2.1.01.0.1.02.01 0,00

-22.412.745,68 

9.1.1.2.01.1.1.00.00 -132.188,06 

9.7.1.1.51.1.1.00.00 -7.851.204,31 

9.7.2.1.50.0.1.00.00 -7.802.896,24 

9.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE IPVA -6.580.333,80 

9.7.2.1.52.0.1.00.00 -46.123,27 

17.869.463,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA DE GOVERNO

Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão Econômica

Referência - ABRIL/2023

 EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ART.212 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL

IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS

ITR MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

IPTU - PRINCIPAL

IPTU - MULTAS E JUROS

IPTU - DIVIDA ATIVA

IPTU - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

ITBI - PRINCIPAL

ITBI - MULTAS E JUROS

ITBI - DIVIDA ATIVA

ITBI - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

ISSQN - STN

ISSQN - MULTAS E JUROS

ISSQN - DIVIDA ATIVA

ISSQN - NORMAL

ISSQN - SIMPLES NACIONAL

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO FUNDEB (C)

COTA-PARTE FPM MENSAL - PRINCIPAL

ISSQN - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

COTA-PARTE ICMS - PRINCIPAL

FPM

ITR

COTA-PARTE ICMS

COTA-PARTE IPI

APLICAÇÃO  MINIMA  OBRIGATÓRIA -  RECURSOS PRÓPRIOS (A) + (B) - (C)

COTA-PARTE IPVA - PRINCIPAL

COTA-PARTE IPI - PRINCIPAL

TOTAL IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - 25% (A)

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - 25% (B)
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EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

111.809,07 94.809,07 94.809,07

24.982.302,02 12.969.970,50 10.178.520,65

14.645.274,79 12.858.727,97 6.885.317,95

3.895.396,98 3.895.396,98 1.298.465,64

43.634.782,86 29.818.904,52 18.457.113,31

61,05% 41,72% 25,82%

1.7.5.1.50.0.1.00.00 36.555.231,02

1.3.2.1.01.0.1.02.07 585.524,40

37.140.755,42

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

10.181.201,75 9.761.610,71 9.092.438,43

7.063.012,18 7.063.012,18 6.821.630,24

17.244.213,93 16.824.622,89 15.914.068,67

261.00 (70%) 27,41% 26,28% 24,48%

262.00 (30%) 19,02% 19,02% 18,37%

TOTAL 46,43% 45,30% 42,85%

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 346.750,72

1.3.2.1.01.0.1.02.02 321.509,01

1.3.2.1.01.0.1.02.03 10.634,36

1.3.2.1.01.0.1.02.05 12.562,37

1.3.2.1.01.0.1.02.06 2.028,97

1.3.2.1.01.0.1.02.08 2,61

1.3.2.1.01.0.1.02.11 13,40

1.3.2.1.01.0.1.02.17 6.482,70

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 6.155.279,07

1.7.1.4.50.0.1.00.00 5.158.865,59

1.7.1.4.52.0.1.01.00 478.623,80

1.7.1.4.52.0.1.02.00 54.748,20

1.7.1.4.52.0.1.03.00 11.834,04

1.7.1.4.52.0.1.04.00 275.432,80

1.7.1.4.52.0.1.05.00 165.629,60

1.7.1.4.52.0.1.06.00 3.797,40

1.7.1.4.53.0.1.01.00 6.347,64

1.7.1.4.99.0.1.01.00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 1.284.300,88

1.7.2.4.51.0.1.02.00 1.284.300,88

1.7.2.4.51.0.1.03.00 796.158,66

7.786.330,67

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

TOTAL

PNAEC

PNAEP

PNAE AEE

APM - ERASMINA GOBETTE

MERENDA ESCOLAR - ESTADO

PNAEM

SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

PNAEF

PNAE JOVENS E ADULTOS

BRASIL CARINHOSO

SALÁRIO EDUCAÇÃO

DESPESAS CONSIDERADAS NA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

TOTAL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

12.122

12.361

12.365

12.367

 TOTAL

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO

 FUNDEB 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FNDE FUNDEB - PRINCIPAL

PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL

VINCULO

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - FUNDEB

PNATE - PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR

BRASIL CARINHOSO

TOTAL

PERCENTUAL

PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

02.261.0000

02.262.0000

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DO ENSINO
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